
MUNICIPlO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
0'1712023

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2312022

PROCESSO LICITATORIO
2021 .1103.0050

LICITAN€T

No dia 27 dê Maí§o dê 2023, no(â) uxlciPlo OE BOOI IÍúrSE , ns.rito(a) no CNPJ 13.097.068u00o1-82, coín s€de à PC OR JOSE MARTA p MELO n. S/N CEp
49360-000 - BoquiÍn-SE nêstê âto legâlÍÍÉnt? EpÍeseitado poí ERALDO DE AI{DRADE SÀITOS, poÍtador do CPF n' E916025a500, RESOLVE regietrer prcços
pâÍã êvênhrel âquisiçáo em í.c. de âp.$€nlaÇão dâ(s) proposta(s) da(§) empÍêsa(s) âbaixo quatificada(s):

FdÍ.c.dox BRAIDO SERVICOS E ÍRAI{SPORÍES LÍDÀ CIPJ: 0,(595.502/000í{3

Rcprr..nt nt : BRANDO SERVICOS E TRANSPORÍES LTDA

Í.|áonG: Os) 302t1625

Emall: brandoaúocêntêlsê@gmâil.coín

Endàrço: R ÂCRE, 1179 - SloUElRÂ CÂMPOS, Ârâcáju - SÉ - 4907S020

Lot:3 Oü.nddrd.:1,00 lJnidrde: IJN arc.: SERVIçO [odelo: SERVIÇO Preço lJntÚÍto: 20,74 V.to.Íot t:20,74

O..ctição: Sêrviços êspeciãlazâdos do manutenÉo prevêntivs e corÍetavâ (mãodê obra) - VEíCULOS PÊSADOS (MtCRGÔNIBUS), vetor máximo dâ
hora: R§ 212,00.

Lote:3 Qutíüd.de:1.00 Uhidld€: uN it Ícâ: ORIGINAL Ítlodelo: ORIGINAL Prêço Unlúrlo:20,73 \r.tor Íot t:20,73

D..c.lçtro: Peças ê.ces3onG Onginais - VEICULOS PESADOS (M|CRGôNIBUS).

Lot l3 QuaÍüdad.:1.00 Unld.de: UN arcr: SIMILAR Íriodelo: SIMILAR Prêço Unltá.lo:20,73 V.lor Totll: 20,73

D.3cíiçIo: Pêçss e acêssório3 similsrB -VEICULOS PESADOS (M|CRGÔN|AUS).

Lotê:5 Qü.nüd!d.:1,00 t nidedê: UN Mârc.: SÊRMçO odêlo: SERVIÇO PÍGço Unltario: 18,50 V.tor Íorât: 18,s0

D6c.içao: Sêrvlçls êspeciálizedos do manutenÉo preventNa e coretNe {mão dê obÍa) - vEictrLO. TIPO MOTONIVELÂDORA
REÍROÊSCAVÂOEIRÁc TRÂTOR E IMPLEMENÍOS AGRICOLAS, valor márimo da hore, RS 216 58

Lotê:5 Qu.nüdrde:1.00 Unidade: UN Íúe.cs: ORIGINAL Modêlo: ORIGINAL Prêço Unitáiio: 18,50 v.tor Tot t:18.so

Ocac.iÉo: Peçâs e acessórios Originai3. VEICULO TIPO MOTONIVELADORA, RETRoESCAVADÊIRA, TRAToR E IMPLEMENTos AGRIooL,AS.

Lot :5 Ou.nüd.dc:1,00 lJnid.dê: UN Ieic.: SIMIL R Í{odêlo: SIMILAR PÍ.ço untúrlo: .t B,5O ValorTot|l:18.50

OÉcdção: Peçâs e ecessóflos gmilaÍes - VEíCULO: TIPO MOTONIVELAOORA, RETROESGAVADEIRÂ. ÍRAÍoR E IMPLEMENTos AGRIcoLAs.

Lotê: 6 Oú.nüdrdê: 1,oo unldrd6: uN arcr: sERVIÇo l odelo: sERVIÇo Pí!.,o unttário:7,54 \àtor Tot t:7,54

D..cíiçao: SeMçls especislizedos do mánutenÉo preventivs e coíretavá (máo de obrd) - VEICULOS: MOTOCICLEÍAS, vslor máximo da hore: R$
53,í.

LoL:6 clu.ndd..r.:1,00 Unldrde; UN ..ca: ORIGINAL Írlodelo: ORIGINAL prcço uhttárto: 7,53 vtto.Tobt:7.s3

OGlcriçao: Peçás e scêssódos Origanais - VEICULOS: MOTOCTCLEIAS.

Lotê: 6 Qu.rÍüdldc: 1,00 unidtdê: UN mrrca: SIMILAR lúodêlo: SIMILAR Prêgo unttáito:7,53 v.torTohl:7,53

Delcriçlo: Peçâs e acessórios simitâres - VEÍCULOS. MOTOCTCLETAS_

*
..-,,*,.

iül;

Íotal:140,30



As êspe€ifcaçôes técaicas constãntês do procsso em epigrâfe, assim como todâs as obrigâções e condiçôês descritas ne minute de Ata de Registro dô PÍêÇos e na
Pmposta de Prêços integrâm ê3tá ARB indêpêndenlêmente de úanscriÉo

A vâlidadê desla Ata dê Regf3lÍo de Preços é etê 2710312021 . a contat do dG 2710312023 .

3. DO óRGÁO GERENOIADoR E PARTIâIPANTES

3.í. O órgão gerenciador será a Secretaria l\run,opal de Admlnistraçáo e Frnanças

3.2, São órgâos e entidádes úHicás paíticipanles do regrstro de preços

Gabinête (óÍ9ão gercnciador);

SecrêtaÍia unicipal dê Educeção, Cultura, Espoíê e LazeÍ (órgáo Panicipante);

SecretaÍiâ Municipal de Obíâs, LJrbanismo e Servaços de Utilidade Pública (Ór9ão Participante);

Secretaiia municlpel de AgíicultuÍa, Comércio, lndústria e Meio Ambiente (órgão Peáicipânte).

SecretaÍiâ Municipâl de Sâúde e Bem€stár (órgào Participahtê);

Secretaria ltunicipal dê Assistência Social ê do Trabalho (ÓÍgào Panicipante);

Fundo Municipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente (Óígáo Participante).

4, DA ADESAO A ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

{.í. Aeta dê registro de preços, du.ante sue veldede podeÉ ser ulrhzâdâ por qlalquer órgão ou entidade da administrâÉo públic€ que náo tenha
\J panicipâdo do certâm€ licitetóno, mêdienle ânuência do órgáo gerenoadot desde que devrdamente juslifcada a vantagem e respeitâdas, no que coubêÍ as

condiÉês e as regÍas estabelecidas na Ler n'8.666, de 1993 e no Decrêto no 7.892. de 2013.

4.2. Cebeíá eo íomecedor bênefciáno dâ Aie dê Registro dê Preços observâdas as condiçôes nêla estábelecidas, optar pêla acsitaÉo ou náo do

íomecimênto, desde que estê fomecimênto náo preiudique as obngâÉês ânlêriormente âssumrdâs com o órgão gerenciador e órgãos perücipentes

,4.3. As aquisiÉes ou contrataÉes adicionais a que se refere este ilem não poderão excedêí por órgão ou entrdade. a qnquenla po. crnto dos quantilativos

dos itens do instrumenlo convocatório e íegislrados na ata de regrslío de pÍeços paÍa o órgáo geÍenciador e órgãos partropantes.

4.4. As adêsóes à ete de rêgislro de preços são lim(âdâs, na tolâhdade âo dobro do quantlatvo de câda item registrado na ala de registro de preços perâ o

órgâo gerenciedor e órgáos participantes, rndependente do númeío de óÍgáos nâo pertiopantes que êvêntuâlmentê Erdêhrêm.

4.5. Ao órgão náo paniopenle que adêíirà eta compêtem os alos relatNos à cobrançâ do cumpíimento pêlo fomêcedoÍ dâs obrigaçôes contrâtualmente
âssumidâ§ e â âplicâÉo, observada a ampla deíesa e o contradrtóflo de eventuais penalidades decorrentes do descúmpímênto de cláusulâs conlratuais, em

relaÉo as sues pópnas contrataçôes. informando as ocoÍ€ncias ao óÍgáo gerenoado.



,1.6.í, Cabeni ao &gáo gêrenciador autorizar excepcionale justúcádemenle, â prorrogaÉo do prazo para eíelivaÉo de contratâÉo, respeilado o prazo de
ügêncje da âta, desde quê solicil,ada pelo órgáo náo paniopánte.

5. OA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de RegistÍo de Preços será de 12 meses a pârtrr da sua assrnatura náo podendo ser proíogadâ.

6. DA REVISAO E CANCELAMENTO

6.1. DA REV|SÃO OOS PREçOS REGTSTRÂOOS

6.1.í Os preços registrâdos podeÉo ser revrstos e qlalquer tempo em deconência da reduÉo dos p@ços praticâdos no mêrcado ou de fâto que êlevê os

\r/ custos dos itens r€gistrâdos, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' 190 de 24 de julho dê 2017, obedecendo ao sêguintê

a) Sempre que veriícar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissáo Permanente de Licitaçáo para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteraçáo na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaçáo, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissáo Permanente de Licitaçáo
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçóes, oferecer igual oportunidade de
negociaÇão, ou revogar a Ata de Registro de PreÇos ou parte

c) A empresa poderá solicitar a SecÍetaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
funçáo da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

/1.5. Após a eúo.izeÉo do órgão gêrenciadoí, o órgão não pârticipánte deverá efetivar a contratâção solicitãde êm âté noventa dias, obsêrvado o pra2o de
vâlidade de Ata dê Rêgislro dê Preços.

6.1.2. Seráo considerados preços de mercado, os preços que forem rgLrars ou inferiores à média daqueles apurados pele AdministraÉo para os itens
rêgislrados.

6.í.3' Em quahuer hipótese, os preços deconentes de reúsáo não poderáo ultrepessár os prstrc€dos no mercedo, mántendo-s€. no mínimo, a diÍêrençâ
perc€ntual apuracle 6ntr€ o vâlor oíiginalmente constante da proposte do lcitânte e aquele ügênle no mêrcado à épocs do registro.

6.í.4. As elteráçóes dos preços registrados, onundas de revisáo dos mesmos sêráo publicadas no Orário OÍciel do Municipio

6.2. OO CANCELATTENTO DOS pREçOS REcTSTRAOOS

5.2.í. Os preços rêgistredos na p.esente Ata poderáo ser cancelâdos de pleno direito. garentdâ â prévia deíesa, nos termos do Decreto n" 190 dê 24 de lulho
de2017:



l- pela ÁdministÍaçáo quendo:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condiÇóes da Ata de Registro de PreÇos;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, iniustiÍicadamente, deixe de Íirmar contrato, náo

retiraÍ a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de
preços;

'1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contÍato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, injustificadamente. não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

ll- pelo proponente que tenha seus preços registredos quando

1. a) comprovar, mediante solicitaçáo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso fortuito ou Íorça maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O desc!mprimenlo deAta de Registro de Preços ensejará aplicáção das penelidâdês êstebelêcidas no Êdital.

2. E da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do
Decreto no 7.892/201 3).

?.3. O ór9âo Frticipenle deverá comunicâr âo úgão geênciâdor qualquer das ocoÍrénoás preústas no arl. 20 do DecÍelo n'7 -89212013, dada e

necessidade de instauraÉo de procedimento pera cáncelemento do reg,stro do íomecêdoi.

8. DAS CONOTÇóES GERATS

8.í. As condições gerais do Íomecimento. tâis como os prezos pârâ enlrege e recebrmento do objelo, es obrigâções dâ AdminiskâÉo e do íomecedor

registrado, penalidades e demâis condiÉes do ajuste. encontram-se dellnidos no Termo dê Rêferênciâ. ANEXOAO EDITAL.

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado,



À preseÍrt Ata de RegÉtÍo de Preços após lida e achada conío.me e assr.ada p€las panes.

ERALDO OE ANDRAOE SÂNTOS
PREFEITO ÍIIU}iICIPÂL

Assinâdo dê Ío.ha dEíat po.

ERALDO OE ANDRADE SANÍOS
89100250500

Dados 28/03/2023 08:zl4 03

BRANDO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA
01.5s5.502000163

As§inado dê Íorma dgiât poÍ:

ERANDO SERVICOS E TRANSPORÍES LTDÂ

507766í45§E

Dados: 271032023 11:52 55


